
MOÇAO DE APOIO AO CONGRESSO NACIONAL 

 

 

Registra voto de apoio ao Congresso Nacional face a iminente legalização do 
aborto por meio da ADPF nº 442, com o fim de garantir as prerrogativas constitucionais e 
republicanas previstas na Constituição da República Federativa do Brasil. 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná, legítimos 
representantes da sociedade civil, vimos pela melhor observância da amplidão do direito 
que assiste o cidadão e, portanto, ao sagrado lume da legitimidade, apresentar a presente 
Moção de Apoio ao Congresso Nacional,  

A Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 442, ajuizada pelo Partido 
Socialismo e Liberdade, pretende que seja declarada “a não recepção parcial dos artigos 
124 e 126 do Código Penal, para excluir do seu âmbito de incidência a interrupção da 
gestação induzida e voluntária realizada nas primeiras 12 semanas, por serem 
incompatíveis com a dignidade da pessoa humana e a cidadania das mulheres e a 
promoção da não discriminação como princípios fundamentais da República, e por 
violarem direitos fundamentais das mulheres à vida, à liberdade, à integridade física e 
psicológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura ou tratamento desumano ou 
degradante, à saúde e ao planejamento familiar, de modo a garantir às mulheres o direito 
constitucional de interromper a gestação, de acordo com a autonomia delas, sem 
necessidade de qualquer forma de permissão específica do Estado, bem como garantir 
aos profissionais de saúde o direito de realizar o procedimento”. 

O tema “vida” é de extrema importância para toda a sociedade e a questão do 
aborto (remoção de um feto ou embrião antes de este ter a capacidade de sobreviver fora 
do útero) é um tema muito sensível, que traz discussões inflamadas, uma vez que não há 
um consenso da sociedade ao tratar do tema. 

O objetivo da ADPF 442 é claro: legislar por via judicial a respeito da 
descriminalização do aborto. 

O direito à vida é um dos direitos fundamentais e esse tema tão sensível e 
essencial e não pode ser decidido em um Tribunal, sem a discussão e deliberação do 
povo, por seus representantes legitimamente eleitos. 

A República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, onde todo o 
poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos da Constituição, sendo os Poderes da União, Legislativos, Executivo e 
Judiciário, independentes e harmônicos entre si, com suas funções precípuas bem 
definidas. 

 

 

 



Assim, não se pode conceber a tentativa de usurpar a competência do Poder 
Legislativo, eleito pelo povo, que possui a função precípua de legislar. 

A Câmara dos Deputados já rejeitou anteriormente a descriminalização do aborto 
(Projeto de Lei nº 1135/1991), considerando a proposta inconstitucional e inoportuna no 
mérito (Diário da Câmara dos Deputados, 18/07/2008, p. 33.972 e ss). 

Além disso, tramitam no Congresso diversos projetos que defendem a vida, bem 
como projetos que descriminalizam o aborto, não estando o Poder Legislativo omisso em 
relação a essa matéria. Isto posto, essa moção enobrece a oposição do Congresso 
Nacional à procedência da ADPF nº 442, de forma a defender a vida desde a concepção 
até o seu ocaso natural e garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único 
legitimado para regular a matéria presente na mencionada ADPF, observando a 
Constituição da República, a separação dos Poderes e suas competências. 

 

 

 

CRISPIM VIANA DE MOURA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 


